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SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
Lei de Incentivo a Reciclagem
MOTIVO DA SOLICITAÇÃO
☐I - Ingresso indevido – Devolver aporte ao depositante.
☐II - Transferência de Saldo de Proposta ou Projeto Arquivado 
(Art. 23, §3º da Portaria GM/MMA nº 1.250/2024; Art. 30, §3º da Portaria GM/MMA nº 1.250/2024 ou Art. 39 da Portaria GM/MMA nº 1.250/2024).
☐III - Transferência de Saldos Remanescentes para Outra Proposta ou Projeto
(Art. 40, inciso II, alínea d, da Portaria GM/MMA nº 1.250/2024).
JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO
Clique ou toque aqui para inserir o texto.

INFORMAÇÕES DA PARCERIA DE ORIGEM DO VALOR A SER MOVIMENTADO
Número da Parceria: 
☐Conta Captação ou ☐Conta Movimento
Agência n°: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Conta corrente n °:Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Valor a ser transferido: R$ Clique ou toque aqui para inserir o texto.
INFORMAÇÕES DO DESTINO DO VALOR A SER MOVIMENTADO NO CASO DE INGRESSO INDEVIDO 
Identificação do Destinatário: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
CNPJ ou CPF: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Agência:Clique ou toque aqui para inserir o texto. 
Conta corrente:Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Valor a ser transferido: R$ Clique ou toque aqui para inserir o texto.

INFORMAÇÕES DO DESTINO DO VALOR A SER MOVIMENTADO NO CASO DE TRANSFERÊNCIA DE SALDO ENTRE PROPOSTAS
Número da Parceria de Crédito: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Agência: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Conta Captação: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Valor a ser transferido: R$ Clique ou toque aqui para inserir o texto.
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE

☐ Solicito a movimentação bancária e declaro ter ciência de que a transferência dos valores a ser realizada é definitiva.

☐ Declaro, também, ter ciência de que é responsabilidade do proponente comunicar ao incentivador que aportou os recursos sobre a movimentação ou realocação dos valores captados. Essa comunicação, ainda que não exija anuência formal do incentivador, constitui uma boa prática de transparência, colaboração e manutenção de um bom relacionamento entre as partes, contribuindo para a continuidade e o fortalecimento da parceria estabelecida.



Clique ou toque aqui para inserir uma data.
Assinatura gov.br do Responsável legal pelo Proponente

Encaminhar solicitação ao lir@mma.gov.br
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